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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 350-A, DE 2003  
(DO SR. BISMARCK MAIA)  

 

 

Acrescenta parágrafo único ao Art. 14 da Lei nº 9.615, de 24 de março 
de 1998, que institui normas gerais sobre o desporto; tendo parecer da 
Comissão de Turismo e Desporto, pela rejeição (relator: DEP. GILMAR 
MACHADO). 
 

 

 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TURISMO E DESPORTO; E  
CONSTITUIÇÃO E DE JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24,II 
 

 
 

S U M Á R I O 
 

I – Projeto Inicial 
 
II – Na Comissão de Turismo e Desporto: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

 

  Art. 1
º
 O Art. 14, da Seção IV- Do Sistema Nacional do Desporto -, passa a 

vigorar acrescido do seguinte Parágrafo Único: 

 

 

   Art. 14. ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

............................................................................ 

 

    Parágrafo Único. As entidades nacionais de administração do desporto só serão 

reconhecidas para fins de destinação de recursos do Orçamento da União ou autorizados pela 

administração do Estado para a promoção e fomento, em casos específicos, do desporto de 

alto rendimento, quando a modalidade desportiva por ela representada for praticada em, no 

mínimo, 18 estados da Federação. 

 

Justificação 
 

   A Constituição Federal autoriza, em casos específicos, a destinação de recursos 

públicos para a promoção do desporto de alto rendimento. 

 

   Atualmente, além dos recursos orçamentários consignados ao Ministério do 

Esporte, o desporto de alto rendimento conta, em virtude da sanção, pelo Governo federal, da 

Lei No. 10.264, de 16 de julho de 2001, com uma fonte adicional de fomento. 

   

  Apesar de o Art. 56 da Constituição federal dispor sobre os recursos 

necessários ao fomento das práticas desportivas formais e não-formais a que se refere o Art. 

217 da Constituição Federal, a Lei No. 9.615 não fixou um critério capaz de orientar, de 

maneira orgânica, transparente e inteligível, a destinação de recursos do Orçamento da União 

ou autorizados pela administração do Estado para o fomento do desporto de alto rendimento. 

 

  Em decorrência da existência dessa brecha na Lei No. 9.615, e em função da 

sanção da Lei No. 10.264, multiplicaram-se as entidades nacionais de administração do 

desporto, a ponto de determinadas modalidades serem representadas por duas ou mais 

entidades nacionais de administração. 

 

   Esse fenômeno, decorrente acima de tudo do fato de que a Constituição Federal  

assegura, em, seu Art. 5
º
 . Inciso XVII, plena liberdade de associação para fins lícitos, vedada 

a de caráter paramilitar, vem  gerando uma demanda crescente por recursos públicos por parte 

dessas inúmeras entidades, que, no entanto, a mais das vezes, não possuem efetiva 

representatividade em âmbito nacional.  
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  Tendo em vista o fato de que, segundo o Inciso IX, Art. 24, da Constituição 

Federal, compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre 

educação, cultura, ensino e desporto, assoma a necessidade de o Congresso Nacional 

disciplinar, no que tange ao fomento do desporto de alto rendimento, a Lei No. 9.615, a fim 

de assegurar que os recursos públicos e os autorizados pela administração do Estado sejam 

investidos com objetividade e transparência. 

 

  Assim, com o intuito maior de ordenar essa questão, apresentamos a presente 

proposta, por entender que com esta iniciativa o Congresso Nacional dará, mais uma vez, uma 

demonstração de que encara a indústria brasileira do desporto, em seu viés de alto 

rendimento, como segmento fundamental, face à sua importância para a promoção do Brasil  

no exterior e também em virtude da importância do desporto de alto rendimento por 

influenciar decisivamente o desenvolvimento desportivo pelo estímulo que oferece ao 

desporto de base e, também, por representar o País em provas desportivas de caráter 

internacional.  

 
Sala das Sessões, em 17 de março de 2003. 

 

                                        Deputado BISMARCK MAIA 
 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

CONSTITUIÇÃO 
 DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 

CAPÍTULO I  

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS     

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 
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IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 

todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 

hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 

processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 

autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 
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XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações 

sindicais e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, 

aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 

sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 

segurança da sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 
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XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os 

definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os 

que, podendo evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
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LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar 

ou crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 

impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 

caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  
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LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania. 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte. 

  

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000.  

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO     

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA UNIÃO    
 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 

II - orçamento; 

III - juntas comerciais; 

IV - custas dos serviços forenses; 

V - produção e consumo; 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino e desporto; 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 

XI - procedimentos em matéria processual; 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

XIII - assistência jurídica e defensoria pública; 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 

XV - proteção à infância e à juventude; 

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 
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§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais. 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados. 

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário. 

  

CAPÍTULO III  

 DOS ESTADOS FEDERADOS     

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição. 

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição. 

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 15/08/1995.      

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum. 

  

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES       

 

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção V  

 Dos Deputados e dos Senadores  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 56. Não perderá o mandato o Deputado ou Senador: 

I - investido no cargo de Ministro de Estado, Governador de Território, Secretário 

de Estado, do Distrito Federal, de Território, de Prefeitura de Capital ou chefe de missão 

diplomática temporária; 

II - licenciado pela respectiva Casa por motivo de doença, ou para tratar, sem 

remuneração, de interesse particular, desde que, neste caso, o afastamento não ultrapasse 

cento e vinte dias por sessão legislativa. 

§ 1º O suplente será convocado nos casos de vaga, de investidura em funções 

previstas neste artigo ou de licença superior a cento e vinte dias. 
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§ 2º Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-á eleição para preenchê-la se 

faltarem mais de quinze meses para o término do mandato. 

§ 3º Na hipótese do inciso I, o Deputado ou Senador poderá optar pela 

remuneração do mandato. 

  

Seção VI  

 Das Reuniões  

 

Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital Federal, de 15 

de fevereiro a 30 de junho e de 1º de agosto a 15 de dezembro. 

§ 1º As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas para o primeiro dia 

útil subseqüente, quando recaírem em sábados, domingos ou feriados. 

§ 2º A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do projeto de lei 

de diretrizes orçamentárias. 

§ 3º Além de outros casos previstos nesta Constituição, a Câmara dos Deputados 

e o Senado Federal reunir-se-ão em sessão conjunta para: 

I - inaugurar a sessão legislativa; 

II - elaborar o regimento comum e regular a criação de serviços comuns às duas 

Casas; 

III - receber o compromisso do Presidente e do Vice-Presidente da República; 

IV - conhecer do veto e sobre ele deliberar. 

§ 4º Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatórias, a partir de 1º de 

fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de seus membros e eleição das 

respectivas Mesas, para mandato de dois anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na 

eleição imediatamente subseqüente. 

§ 5º A Mesa do Congresso Nacional será presidida pelo Presidente do Senado 

Federal, e os demais cargos serão exercidos, alternadamente, pelos ocupantes de cargos 

equivalentes na Câmara dos Deputados e no Senado Federal. 

§ 6º A convocação extraordinária do Congresso Nacional far-se-á: 

I - pelo Presidente do Senado Federal, em caso de decretação de estado de defesa 

ou de intervenção federal, de pedido de autorização para a decretação de estado de sítio e 

para o compromisso e a posse do Presidente e do Vice-Presidente da República; 

II - pelo Presidente da República, pelos Presidentes da Câmara dos Deputados e 

do Senado Federal, ou a requerimento da maioria dos membros de ambas as Casas, em caso 

de urgência ou interesse público relevante. 

§ 7º Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional somente 

deliberará sobre a matéria para a qual foi convocado, ressalvada a hipótese do valor do § 8º, 

vedado o pagamento de parcela indenizatória em valor superior ao do subsídio mensal. 
* § 7º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.    

§ 8º Havendo medidas provisórias em vigor na data de convocação extraordinária 

do Congresso Nacional, serão elas automaticamente incluídas na pauta da convocação. 
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

 

.................................................................................................................................................... 
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TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção III  

 Do Desporto     

 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não-formais, 

como direito de cada um, observados: 

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento; 

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento; 

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não-profissional; 

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional. 

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei. 

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 

instauração do processo, para proferir decisão final. 

§ 3º O Poder Público incentivará o lazer, como forma de promoção social. 

  

 

CAPÍTULO IV 

 DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA     

 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a 

pesquisa e a capacitação tecnológicas. 

§ 1º A pesquisa científica básica receberá tratamento prioritário do Estado, tendo 

em vista o bem público e o progresso das ciências. 

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos 

problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional. 

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, 

pesquisa e tecnologia, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais de 

trabalho. 

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de 

tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que 

pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, 

participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho. 

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita 

orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.615,  DE 24 DE MARÇO DE 1998.   

 
INSTITUI NORMAS GERAIS SOBRE DESPORTO 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

 DO SISTEMA BRASILEIRO DO DESPORTO  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção IV  

 Do Sistema Nacional do Desporto  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. O Comitê Olímpico Brasileiro-COB e o Comitê Paraolímpico Brasileiro, 

e as entidades nacionais de administração do desporto que lhes são filiadas ou vinculadas, 

constituem subsistema específico do Sistema Nacional do Desporto, ao qual se aplicará a 

prioridade prevista no inciso II do art. 217 da Constituição Federal, desde que seus estatutos 

obedeçam integralmente à Constituição Federal e às leis vigentes no País. 

  

Art. 15. Ao Comitê Olímpico Brasileiro-COB, entidade jurídica de direito 

privado, compete representar o País nos eventos olímpicos, pan-americanos e outros de igual 

natureza, no Comitê Olímpico Internacional e nos movimentos olímpicos internacionais, e 

fomentar o movimento olímpico no território nacional, em conformidade com as disposições 

da Constituição Federal, bem como com as disposições estatutárias e regulamentares do 

Comitê Olímpico Internacional e da Carta Olímpica. 

§ 1º Caberá ao Comitê Olímpico Brasileiro-COB representar o olimpismo 

brasileiro junto aos poderes públicos. 

§ 2º É privativo do Comitê Olímpico Brasileiro - COB e do Comitê Paraolímpico 

Brasileiro - CPOB o uso das bandeiras, lemas, hinos e símbolos olímpicos e paraolímpicos, 

assim como das denominações "jogos olímpicos", "olimpíadas", "jogos paraolímpicos" e 

"paraolimpíadas", permitida a utilização destas últimas quando se tratar de eventos 

vinculados ao desporto educacional e de participação. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.      

§ 3º Ao Comitê Olímpico Brasileiro-COB são concedidos os direitos e benefícios 

conferidos em lei às entidades nacionais de administração do desporto. 

§ 4º São vedados o registro e uso para qualquer fim de sinal que integre o símbolo 

olímpico ou que o contenha, bem como do hino e dos lemas olímpicos, exceto mediante 

prévia autorização do Comitê Olímpico Brasileiro-COB. 

§ 5º Aplicam-se ao Comitê Paraolímpico Brasileiro, no que couber, as 

disposições previstas neste artigo. 

.................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.264, DE 16 DE JULHO DE 2001. 
 

ACRESCENTA INCISO E PARÁGRAFOS AO ART. 

56 DA LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998, 

QUE INSTITUI NORMAS GERAIS SOBRE O 

DESPORTO. 

 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O caput do art. 56 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso VI, renumerando-se o seguinte: 

 

“Art56............................................................................................................... 

 

VI - dois por cento da arrecadação brutas dos concursos de prognósticos e 

loterias federais e similares cuja realização estiver sujeita a autorização 

federal, deduzindo-se este valor do montante destinado aos prêmios. 

 

..........................................................................................................................

”(NR) 

 

Art. 2º O art. 56 da Lei nº 9.615, de 1998, passa a vigorar acrescido dos seguintes 

§ § 1º e 5º: 

 

“Art.56.............................................................................................................. 

 

§ 1º Do total de recursos financeiros resultantes do percentual de que trata o 

inciso VI do caput , oitenta e cinco por cento serão destinados ao Comitê 

Olímpico Brasileiro e quinze por cento ao Comitê Paraolímpico Brasileiro, 

devendo ser observado, em ambos os casos, o conjunto de normas aplicáveis 

à celebração de convênios pela União. 

 

§ 2º Dos totais de recursos correspondentes aos percentuais referidos no §1º, 

dez por cento deverão ser investidos em desporto escolar e cinco por cento, 

em desporto universitário. 

 

§ 3º Os recursos a que se refere o inciso VI do caput: 

 

I - constituem receitas próprias dos beneficiários, que os receberão 

diretamente da Caixa Econômica Federal, no prazo de dez dias úteis a 

contar da data de ocorrência de cada sorteio; 

 

II - serão exclusiva e integralmente aplicados em programas e projetos de 

fomento, desenvolvimento e manutenção do desporto, de formação de 
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recursos humanos, de preparação técnica, manutenção e locomoção de 

atletas, bem como sua participação em eventos desportivos. 

 

§ 4º Dos programas e projetos referidos no inciso II do § 3º será dada 

ciência aos Ministérios da Educação e do Esporte e Turismo. 

 

§ 5º Cabe ao Tribunal de Contas da União fiscalizar a aplicação dos 

recursos repassados ao Comitê Olímpico Brasileiro e ao Comitê 

Paraolímpico Brasileiro em decorrência desta Lei.” (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 16 de julho de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Pedro Malan 

Carlos Melles 
 

 

 

COMISSÃO DE TURISMO E DESPORTO 
 

I – RELATÓRIO 
 

O projeto de Lei em análise, de autoria do nobre Deputado 

Bismarck Maia, visa acrescentar dispositivo à Lei Pelé  de modo a limitar a 

destinação de recursos a entidades de administração do desporto que sejam 

praticadas em, no mínimo 18 estados da Federação.. 

A tramitação dá-se conforme o disposto no art.24, II do 

Regimento Interno das Câmara dos Deputados. 

A apreciação é conclusiva por parte desta Comissão de    

Turismo e Desporto 

Cumpridos os procedimentos e esgotados os prazos, não 

foram apresentadas emendas às proposições. 

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

 

A matéria em discussão não é nova e sobre ela já tivemos 

oportunidade de nos manifestar. A preocupação do nobre autor é coibir a criação 

indiscriminada de entidades de administração do desporto, sem representatividade, 

que teriam apenas com o objetivo de pleitear recursos da Lei Agnelo/Piva. 
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Os recursos da Lei Agnelo/Piva são distribuídos pelos Comitês 

Olímpico e Paraolímpico, de acordo com critérios discutidos pela comunidade 

desportiva e que se relacionam em grande medida ao planejamento com vistas aos 

jogos Pan-Americanos e às Olimpíadas. São ainda, objeto de fiscalização por parte 

do Tribunal de Contas da União-TCU. Sempre há possibilidade de aprimorar 

critérios, mas é importante assinalar que a Comissão Nacional de Atletas, 

impulsionada ainda no governo anterior por Lars Grael, manteve acompanhamento 

acerca dos recursos da Lei Agnelo/Piva e ressaltou sua importância, como se pode 

verificar nas atas disponíveis no sítio do Ministério do Esporte na internet. 

A proposta pode ter um efeito danoso ao desenvolvimento do 

Esporte, na medida em que inibirá o surgimento de modalidades de criação 

nacional, que serão atingidas em seu nascedouro. O vôlei de praia, por exemplo, 

não poderia ter crescido se este dispositivo vigorasse. Alguns colegas parlamentares 

que debateram esta questão argumentaram que esta modalidade não foi 

assassinada no nascedouro. De fato não foi. Exatamente porque não vigorava então 

dispositivo como o que se pretende aprovar. Da mesma maneira, os esportes 

fluviais, típicos da região amazônica ou os esportes indígenas podem ser 

prejudicados. Há esportes que, por definição, não podem ser praticados nas dezoito 

unidades da Federação, como por exemplo o ‘surf na pororoca”. 

A solução para coibir a falta de representatividade está na 

gestão democrática e transparente, assunto que procuramos contemplar em nosso 

parecer ao Estatuto do Desporto, em tramitação na Casa. Sobre esta temática houve 

avanço significativo. Recentemente, já no governo Lula, foram sancionadas  as Leis 

n° 10.671/03 - Estatuto de Defesa do Torcedor, e 10.672/03 - Lei de Transparência 

da Gestão Esportiva, em pleno vigor, que contém dispositivos que procuram 

assegurar a transparência na gestão esportiva. 

Diante do exposto votamos contrariamente ao PL nº 350, de 

2003. 

 

Sala da Comissão, em      de                        de 2004. 

 

 

DEPUTADO GILMAR MACHADO 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO 
                                        

A Comissão de Turismo e Desporto, em reunião ordinária 
realizada hoje, rejeitou do Projeto de Lei nº 350/2003, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Gilmar Machado. 
                           

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
José Militão - Presidente, Pastor Reinaldo, Colbert Martins 

e Hamilton Casara - Vice-Presidentes, Alex Canziani, Enio Tatico, Gilmar Machado, 
João Mendes de Jesus, Josué Bengtson, Orlando Desconsi, Tatico, Eduardo 
Sciarra, Luiz Bittencourt, Marcelo Teixeira e Reinaldo Betão. 
                     

Sala da Comissão, em 15 de dezembro de 2004. 
 

Deputado JOSÉ MILITÃO 
Presidente 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 

 

 


